
LEI ORDINÁRIA Nº 770
de 17 de dezembro de 2003

Estima a Receita e fixa a Despesa do Municipal de RIO VERDE DE

MATO GROSSO para o exercício de 2004

JOSÈ DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO VERDE DE

MATO GROSSO, faz saber a todos os habitantes do Município, que a

Câmara, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

17 DE DEZEMBRO DE 2003

Lei Ordinária Nº 770/2003 - 17 de dezembro de 2003
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